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Comissão 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 133/2019, do Edil Fausto Salvador Peres, dispõe sobre a 
criação no site da Prefeitura Municipal de Sorocaba de um link no menu para 
acompanhamento das emendas dos Vereadores a Lei Orçamentária, desde a sua 
aprovação até a sua conclusão, visando maior transparência e publicidade, conforme a Lei 
Federal Complementar n° 131/2009 da transparência e a Lei Federal n° 12.527/2011 de 
acesso à informação. 

Conforme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador José Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° 

devendo emitir seu parecer conforme os §' 20 e 3° do mesmo artigo. 

41 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 133/2019, de autoria do Edil Fausto 
Salvador Peres, que dispõe sobre a criação no site da Prefeitura Municipal de Sorocaba de 
um link no menu para acompanhamento das emendas dos Vereadores a Lei Orçamentária, 
desde a sua aprovação até a sua conclusão, visando maior transparência e publicidade, 
conforme a Lei Federal Complementar n° 131/2009 da transparência e a Lei Federal n° 
12.527/2011 de acesso à informação. 

A emenda em análise é do Edil Péricles Regis Mendonça de Lima,  e está 
condizente com nosso direito positivo, uma vez que há pertinência temática, e sana 
apontamento técnico acerca de qual lei orçamentária se refere o Projeto de Lei Original. 

Ante o exposto, nada a opor  sob o aspecto legal sobre a Emenda n° 01 ao 
PL 133/2019. 

S/C., 20 de maio de 2019. 

JOSÉ FRANCIS 
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